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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

REQUERIMENTO Nº D'eJ DE Q..D i':) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 332, § 1 º, do Regimento Interno do 

Senado Federal, o desarquivan1ento do PLS 249/2013, que Altera o art. 19 da Lei n12 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir o princípio da não concentração regional para 

a aprovação dos projetos apreciados pelo Ministério da Cultura. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados do Ministério da Cultura, o Sudeste ficou com 75% dos 

recursos da Lei Rouanet em 2012. Em seguida, a região Sul ficou corn 12,9% dos 

recursos. As duas regiões mais desenvolvidas do País se apropriaram, então, de 

quase 88% dos recursos destinados ao fomento à cultura no âmbito da Lei Rouanet. 

Já as regiões menos desenvolvidas ficaram com percentuais bem menores dos 

recursos, a saber: Nordeste, com 6,7%; Centro-Oeste, com 4,4%; e Norte, corn 0,9%, 

apenas 12% do total. 

Assim, o projeto tem por objetivo desconcentrar estes recursos, 

permitindo com que cheguem de forma rnais igualitária para todo o país, uma vez 

que, na prática, 
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A preocupação com a desconcentração dos recursos já é clara na 

norma, no artigo 1º, li, e 4º, I, por exeu1plo, mas não tem tido resultado na prática. 

Portanto, minha sugestão é que, durante a análise dos projetos, o 

Ministério também tenha que considerar o princípio da não concentração regional 

dos recursos, considerando-se os critérios já estabelecidos no § 8º do art. 19 da Lei 

nº 8.313, de 1991. Creio que essa alteração promoverá a distribuição equitativa dos 

recursos entre as regiões brasileiras, razão pela qual sugiro a mudança da redação 

desse dispositivo. 

O projeto já foi aprovado na CDR, nos termos do relatório apresentado 

pela Senadora Maria do Carmo Alves, e, com o desarquivamento, retornará para 

análise da CE, em caráter terminativo. 

Assim, con1 a colaboração dos ilustres Pares, subscritores, solicitamos 

o desarquivamento e continuidade de tramitação da matéria. 

N orne do Senador 
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Reguerernos, nos termos do art. 332, § P, do Regirnento Intemo do Sen<ldo Federal, o desarquivarnento do PLS 
249/2013. que .Altera o arL 19 di! Lei n" &.:)1.~). de 2 ~l de dez.embro de 1991, para incluir o princípio danao COJJcentração 
regional para a aprovaçi'ío dos projetos il.(.Jt<':cladc's pelo Ministério da Cultura. 
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Requeremos, nos termos do mt. 332, § P, do Regimento Interno do Sen<1 do Federa l, o des11rguívarnento do PLS 
249/2013 . que Altera o art. 19 da Lei n" 8.313. de ;n de dezembw de 1991, para ind u ir o princípio da não com:entra~:ão 
regional para a aprovação dos proíetos aprecia<b s pelo Minist ério da Cultura. 

' 
..... .... ........................................................................................................................................................................................................................................................................ ..1 

N orne do Senador 
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